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Processo Administrativo n. 22846, rel. Conselheiro Cláudio Couto Terrão, publicação em 

10 de maio de 2017  

PRESTAÇÃO DE CONTAS. LEGISLATIVO MUNICIPAL. PRELIMINAR. REMUNERAÇÃO A 

MAIOR PELOS AGENTES POLÍTICOS. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. PREJU-

DICIAL DE MÉRITO. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA DO TRIBUNAL. RECONHE-

CIMENTO. MÉRITO. AUSÊNCIA DE COMPROVANTES LEGAIS NAS NOTAS DE EMPENHO, 

SEM OBSERVÂNCIA DO ESTÁGIO DA LIQUIDAÇÃO. NOTAS DE EMPENHO DE NÚMEROS 

DIFERENTES, COM O MESMO VALOR E COM O MESMO COMPROVANTE. IRREGULARI-

DADES. DETERMINADO O RESSARCIMENTO AO ERÁRIO PELO RESPONSÁVEL.  

1. Insta destacar a necessidade de se assegurar o exercício da ampla defesa em sua acepção 
material, vale dizer: não basta dar ciência do processo ao interessado e conferir-lhe o direito de 
defesa de forma superficial. É imprescindível que lhe sejam ofertados instrumentos que permi-
tam verdadeiramente influenciar a decisão final do julgador. 

2. Abrir o contraditório, transcorridos mais de 24 (vinte e quatro) anos desde a ocorrência dos 
fatos, pode nulificar o devido processo legal substancial e o direito à ampla defesa, em face de 
eventual precedência da regra da imprescritibilidade, razão pela qual se faz necessária uma 
ponderação entre as normas aplicáveis. 

3. Estando demonstrado o transcurso do prazo de 8 (oito) anos desde a primeira causa inter-
ruptiva, impõe-se o reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva desta Corte, nos ter-
mos do art. 118-A, II, da Lei Orgânica do Tribunal. 

4. O reconhecimento da prescrição não inviabiliza, entretanto, a análise acerca da existência de 
eventual prejuízo aos cofres públicos, tendo em vista que, nos termos do § 5º do art. 37 da 
Constituição da República e da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, as ações que vi-
sam o ressarcimento do erário são imprescritíveis. 

5. A nota fiscal ou o documento equivalente comprovam a conclusão da liquidação, segundo 
estágio de realização da despesa previsto na Lei nº 4.320/64. Nesse sentido, salienta-se que a 
nota fiscal possui maior credibilidade para evidenciar a contraprestação dos serviços prestados 
à municipalidade, uma vez que contém número de série, é controlada pela Fazenda Pública e 
indica os tributos recolhidos na operação. 

6. Somente a afirmação do responsável de que houve um erro de digitação nos comprovantes, 
não é suficiente para afastar o dano, tendo em vista a ausência de documento fiscal/recibo 
para demonstrar a alegação. 

 

Tomada de Contas Especial n. 880410, rel. Conselheiro Substituto Licurgo Mourão, pu-

blicação em 11 de maio de 2017  

  

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES E 
OBRAS PÚBLICAS DE MINAS GERAIS. CONVÊNIO. PRELIMINAR. COMPETÊNCIA DO JUÍ-
ZO ADMINISTRATIVO PARA PROCESSSAR E JULGAR AS CONTAS TOMADAS. INDEPEN-
DÊNCIA ENTRE AS INSTÂNCIAS ADMINISTRATIVA E JUDICIAL. DESCUMPRIMENTO DO 
DEVER DE PRESTAR CONTAS PELO PREFEITO SUCESSOR. HIPÓTESE DE APLICAÇÃO 
DE MULTA. RELATÓRIO DE VISTORIA DO ÓRGÃO CONCEDENTE QUE ATESTA A EXE-
CUÇÃO INTEGRAL DO OBJETO. DANO AO ERÁRIO NÃO CONFIGURADO. DETERMINA-
ÇÃO PARA RESTITUIÇÃO DO SALDO REMANESCENTE NA CONTA ESPECÍFICA.  

 1. A tramitação de processos com o mesmo objeto nas esferas administrativa e judicial não obsta, 
por si só, a continuidade do processamento e julgamento da causa no âmbito administrativo, tendo 
em vista a independência entre as instâncias, salvo se ocorrer a coisa julgada material. 

2. Cabe ao prefeito sucessor prestar contas de convênio cujo prazo de vigência adentrou seu mandato. 

3. A omissão no dever de prestar contas, insculpido no parágrafo único do art. 70 da Constitui-
ção constitui fundamento para o julgamento da irregularidade das contas, em conformidade 
com o art. 48, III, “a”, da Lei Complementar n. 102/08. 

4. Ainda que as contas não tenham sido prestadas conforme determina a legislação incidente 
sobre o convênio, não há que falar em dano ao erário ou de seu ressarcimento quando o órgão 
repassador atestou a integral execução do objeto . 
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Acórdão 851/2017 Plenário (Recurso de Revisão, Relator Ministro Aroldo Cedraz) 

Responsabilidade. Convênio. Débito. Correção monetária. Juros de mora. Termo inicial. 

O termo inicial para a contagem dos juros de mora e da atualização monetária, em se tra-
tando de convênio, é a data do crédito do repasse, de forma a preservar o valor real da 
moeda a partir do momento em que nasce a obrigação de o gestor convenente bem gerir 
os recursos na forma da lei e dos regulamentos aplicáveis. 

Acórdão 3588/2017 Segunda Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Arol-
do Cedraz) 

Convênio. Execução física. Desvio de objeto. Desvio de finalidade. Emergência. 

A aplicação de recursos da União transferidos mediante convênio em despesas não urgen-
tes quando, pela natureza da fonte, destinavam-se exclusivamente ao atendimento de situ-
ação emergencial caracteriza desvio de finalidade, e não desvio de objeto, ainda que a 
totalidade dos recursos tenha sido efetivamente utilizada em atividades que guardam rela-
ção direta com a área de governo pactuada. 

Acórdão 2806/2017 Primeira Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Vital 
do Rêgo) 

Direito Processual. Citação. Validade. Débito. Alteração. Princípio da economia processual. 
Princípio da racionalidade administrativa. 

Depois de citado o responsável, eventual elevação do valor do débito decorrente de nova 
metodologia de cálculo poderá ensejar a condenação pelo valor original, dispensando-se 
nova citação, desde que a diferença entre os dois montantes não seja significativa, em ob-
servância aos princípios da racionalização administrativa e da economia processual. 
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